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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019. 
 

Vistos 
 
O Diretor de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Guaíra - SP, Sr. Sérgio 
Suzuki, solicitou a JUSTIFICATIVA para a contratação de empresa para Apresentação do 
Show da banda “SWING PRAIEIRO”. 
EMPRESA: CLAUDINEI ANDRADE DA SILVA 32403511889, SOB O CNPJ Nº 
23.941.576/0001-59, COM BASE NO ARTIGO 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
Data: 01, 03, 05 de Março de 2019. 
 

EVENTO: CARNAVAL POPULAR EDIÇÃO 2019. 

VALOR: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Justificamos o pedido de Contratação de Serviços com Dispensa de Licitação (Inexigibilidade), 

em caráter exclusivo, em razão de contratação de shows de artistas populares de grande 

destaque no cenário artístico regional. 

A Assessoria jurídica através do Parecer Jurídico opinou pela contratação da empresa: 
CLAUDINEI ANDRADE DA SILVA 32403511889, SOB O CNPJ Nº 23.941.576/0001-59, 
COM BASE NO ARTIGO 25, INCISO III DA LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
O Departamento de Compras justificou a contratação com Inexigibilidade de licitação, com 
mesmo fundamento utilizado pelo Nobre Assessor Jurídico. 
Nessas condições, hei por bem deferir o pedido formulado pelo Diretor de  Desenvolvimento 
Econômico e Turismo do Município de Guaíra - SP, Sr. Sérgio Suzuki, e o faço para 
AUTORIZAR, dispensa de licitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DO SHOW. 
 
Dê-se publicidade e diligenciem-se as providenciais com a urgência que o caso requer.  
 

Guaíra/SP, 20 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

José Eduardo Coscrato Lelis  
Prefeito do Município de Guaíra 
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Departamento Pessoal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 13/2019 

O Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra convoca o(a)s candidato(a)s 

habilitado(a)s no Concurso Publico nº. 01/2018 abaixo descrito(a)s a comparecer no Setor de Pessoal da 

Prefeitura do Município de Guaíra, à Avenida 21, nº. 450, entre as Ruas 16 e 18, até dia 27 de Fevereiro 

de 2019, das 10:00 às 15:00, munido(a) do R.G. para manifestar interesse na sua contratação. 

O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito a 

qualquer reclamação futura ou interposição de Recurso Administrativo ou Judicial, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar os candidatos imediatamente classificados, tendo em vista o caráter de urgência. 

 

DEAGUA 

Cargo: Motorista 

Classif. Geral  Nome      Nota 

 12 Jonas Adão Alves Borges 177,500 

 

 

Prefeitura do Município de Guaíra/SP, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

 

____________________________ 

        Jose Eduardo Coscrato Lelis 

Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL


